
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1377943 - SP (2018/0262424-0)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : BARBARA DE CASSIA MENDES 
ADVOGADOS : JUSSARA LEITE DA ROCHA  - SP098081 
    MOACIR ANSELMO E OUTRO(S) - SP050678 
AGRAVADO  : ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS 

FINANCEIROS 
ADVOGADO : ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA E OUTRO(S) - 

SP205961 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO 
DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA. PRETENSÃO RESISTIDA. ENTENDIMENTO 
ADOTADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. Esta Corte possui a compreensão de que, nas ações cautelares de exibição de documentos e 
produção antecipada de provas, em razão dos princípios da sucumbência e da causalidade, 
apenas haverá a condenação ao pagamento de honorários advocatícios quando estiver 
demonstrada a resistência à exibição dos documentos, situação não configurada nos autos.
2. Agravo interno improvido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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